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SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2025. 
 

 
 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar n.º 040/2025, 
que “Dispõe sobre a Reorganização da Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do Município de 
Encruzilhada do Sul e dá outras providências”. 
 

 
 

Art. 1º  Fica alterado o “ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM 
COMISSÕES” da Lei Complementar n.º 40, de 21 de fevereiro de 2025, para alterar a carga horária 

dos cargos de Assessor Especial Jurídico, Assessor Especial Jurídico de Licitações e Assessor Especial 

Jurídico de Projetos, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“CARGO: ASSESSOR ESPECIAL JURÍDICO 

PADRÃO: [...] 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

[...] 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

[...] 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária: À disposição do Prefeito, com no mínimo 30 horas semanais 

presenciais, sem percepção de hora extra, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

[...] 

RECRUTAMENTO: 

[...] 

*[...] Disposições permanecem inalteradas. 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
IL

IA
N

 C
A

S
T

E
R

 A
G

U
IA

R
 M

E
D

E
IR

O
S

 e
 B

E
N

IT
O

 P
A

S
C

H
O

A
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
nc

ru
zi

lh
ad

ad
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

78
2-

06
98

-D
A

68
-0

56
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

78
2-

06
98

-D
A

68
-0

56
3

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

5O
5Z

o_
gq

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 'C

4F
41

0E
B

'



 
2 

 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 
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CARGO: ASSESSOR ESPECIAL JURÍDICO DE LICITAÇÕES 

PADRÃO: [...] 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

[...] 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

[...] 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária: À disposição do Prefeito, com no mínimo 30 horas semanais 

presenciais, sem percepção de hora extra, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

[...] 

RECRUTAMENTO: 

[...] 

*[...] Disposições permanecem inalteradas. 

 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL JURÍDICO DE PROJETOS 

PADRÃO: [...] 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: 

[...] 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

[...] 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária: À disposição do Prefeito, com no mínimo 30 horas semanais 

presenciais, sem percepção de hora extra, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

[...] 

RECRUTAMENTO: 

[...] 

*[...] Disposições permanecem inalteradas. 
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Art. 2º  As demais disposições da Lei Complementar n.º 40, de 21 de fevereiro de 2025 

permanecem inalteradas. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul/RS, ..... de .............................. de 2025. 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 

 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 

Gilson de Mello Soares, 

Secretário Municipal Interino da Administração. 
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MENSAGEM. 

 
Exmo. Presidente, 

Exmo. Vereadores, 
 

Encaminha-se à Casa Legislativa o projeto de lei que têm por objeto alterar dispositivos 
da Lei Complementar n.º 040/2025, que “Dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo do Município de Encruzilhada do Sul e dá outras providências”. 

A proposta tem por finalidade adequar a jornada de trabalho dos Assessores Jurídicos à 

natureza das atribuições desempenhadas, as quais demandam elevada flexibilidade funcional, 

disponibilidade permanente e atuação que, muitas vezes, extrapola o ambiente físico da Administração 

Pública, sem prejuízo à eficiência e à continuidade dos serviços prestados ao Município. 

Nesse sentido, o Projeto estabelece que a carga horária mínima presencial será de 30 

(trinta) horas semanais, permanecendo os ocupantes dos cargos à disposição do Chefe do Poder 

Executivo para o atendimento das demandas administrativas e jurídicas que se fizerem necessárias, 
independentemente de local ou horário específicos, considerando a peculiaridade das funções exercidas. 

Registra-se, ainda, que o Projeto não gera aumento de despesas para o erário municipal, 

permanecendo inalterada a remuneração atualmente percebida, bem como ficando expressamente 

afastada a possibilidade de percepção de horas extraordinárias, em consonância com o regime jurídico 

aplicável e com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade que regem a Administração 

Pública. 

Diante do exposto, entendendo que a proposta atende ao interesse público e contribui 
para o aprimoramento da organização administrativa do Município, solicita-se a apreciação e 

aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa Legislativa. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul/RS. 

 

 

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 
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